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2011. 
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Mensagem n° 4.440/2021. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 1° O § 2°, do art. 3°, da Lei n° 12.321, de 14 de julho de 2011, com 
suas posteriores alterações, passa a vigorar acrescido da alínea "i", com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° (...) 

(—) 

§ 2° Excetuam-se, ainda, do disposto no caput os seguintes afastamentos: 

(—) 

i) licença médica decorrente de Covid-19, comprovada através de atestado 
médico do qual conste o respectivo CID, observando-se, no que couber, a orientação 
contida no § 10, do art. 1°, da Portaria n° 4379 - SRH, de 12 de janeiro de 2021." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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